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() PREFEITO :\llJi\'ICIPAL DE AI{IRANIIA DO IVAi. Estado do I'ara,,:i.

SI".C\I{UlS BA:'-"DIERA DE MATTOS, IH' u," da, atribui,,;c, que "h, co"l(,rida, "<lr lei.

FAZ SABER que 11Citlllara r,.'ll1llicipal de I\riranha do Ivai apnnOlll.' dI..' "alll:illlJa a

L E I

DO ORÇAMENTO DO MUNICiPIO

Artigo 1° . O Orçamento Geral do Municipio de Amanha do Ivai para o Exercício

Financeiro de 2011, discriminados pelos anexos integrantes dest~ Lei, composto pelas

Receitas e Despesas dos órgãos da administração direta, estima a Receita em R$

9344.815.00 (nove milhões trezentos e quarenta e quatro mil oitocentos e quinze reais) e

fixa a Despesa em igual importãncia,

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

Artigo 2° . O Orçamento do Poeler Executivo para o exercíCIO de 20 I! estima a Receita ern

F{S9 344815,00 (nove milhões trezentos e quarenta e quatro mil oitocentos e qUinze reais)

e fixa a Despesa para o Poder Legislativo em RS 550.000,00 (qUinhentos e clnqLJenta rnil

reais) e em RS 8.794.815.00 (oito milhões. setecentos e noventa e quatro mil oitocentos e

qUlnle reais) para o Poder Executivo.

S 1°. A f,eceita da Prefeitura sera realízar.ta mediante a arrecadação de tributos, rendas.

transferências correntes e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação

em vigor. diSCriminada nos quadros anexos. com o seguinte desdobralnento



ESPECIFICAÇÃO

1. RECEITAS CORRENTES

1.1 Receita Tributaria

i 12 Receita de Contribuições
I ----
, 1 3 Receita Patrimonial

i ~~eceita deserviÇos

11.6. Transferências Correntes

1

1.7. Outras Receitas Correntes

(~) -DEDUÇÕES CORRENTERS-- - --

2- RECEITAS DE CAPITAL

2 1 Operações de Créditos

2.4- Transferências de Capital

TOTAl.

\'.\1.0Il I
- - - I
8.274.815,00 I

292.047,00

45990,00
--

41.359,00
.- -
37387,80
------

9.307376.13. - .----J93010,75

I (1.542.355,68)

1.070.000,00

130000.00

940000,00
• __ - __ - I

9.344.815,00 I

Artigo 3° - A Despesa sera realizada conforme as discriminações constantes do Anexo 11,

que apresenta a sua composição de acordo com a se9uinte clasSificação:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
ESPECIFICAÇÃO-- --- - l-

101 PODER LEGISÜ\TIVO - --- i,
- -

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

VALOR

550.000.00 j

374000.00

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 1 023500.00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS i 322000,00 I

; 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURÃ 'E- - .~- 415000,00 i
DESENVOLVIMENTO '---- - _. -, - . - - !

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇAO 898500,00 I

i RODOVIÁRIA I
1-07-SECRETARIAMU-NICIPAL b-EEDUCAÇÂC) ---- - - 1- --2.221 ~OO~OOi
:'08 -SECRE-i'ARIA MUNICIPAL DE S!lúD"E - - -- - i -- 1889-g00,OO;

09 SECRETARIA MU_~ICIPAL DE OBRAS E SERVIÇ~S _ ,- 667.41500 i
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 477 400,00 I
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: 11. SE~~ETARíAMUNICIPAL 6E-cuLnJRA ~ ~SPORT~~J=- ~3620~ÕO I1

112 ENCARGOS ESPECIAIS I 348000,00

99 RESERVA DECO-NTíN-G-ENCIA _ ~_ ~- --1_=_ ~19~0~00 i

L__-.__ .__..~ __ T_O_TAL ... __ .__ .__ -J-__-9.-34-4-.8-15-,O-0I
11- CI.'\SSIFIC'\C\O SECI':"I)(),\ :",\TlIRI':I.,\

- -
ESPECIFICAÇÃO VALOR

-" - -~- ~-. -
3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES I 7.803.700,00
! _._--~ - - - -- -
13 10000 - Pessoal e Encargos SociaiS I 3.751.600,00
i 320000 - Juros e Encargos da-Divi'da - - _. 1---66000.00 i
133.00.00 - OutraSDespesas Correntes-- -----i '-398610~O.:.ciol

1_4.0.00.00- DESPESAS DE cAPiTA~ _~~ .__ L.~5~.:.:15-,-ool

14.4.0000 - Investimentos I 135': .215.00 i
14.5.00.00 =Inversões Financeiras - - - -- - - -------j-- - 0,001

:460000:" Amortização dã Divida - -- - - --- - - T 168-000.00:

.99.99.00:" RESERvÃ-DE CONTlNGÊNCIA'-- ---- - -'1- -2-i:900~OOi
! TOTAL -.---- ---1~4-4.815,00:

Artigo 4° - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de

riscos fiscais representados por passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais

imprevistos. abertura de crêditos adicionais para despesas não orçadas ou orçadas a

menor.

Artigo 5 - Nos termos dos Artigos 7°, 42 e 43 da Lei Federal nO.4320/64 fica o Executivo

autorizado a abrir Crêditos Adicionais Suplementares atê o limite de 30% do total das

despesas fixadas para o Executivo e LegislatiVO.

Paragrafo único: - Ficam autonzados e não serão computados. para efeito do !imlte

fixado no caput deste artigo os casos de abertura de crêdltos adicionaiS suplementares:
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I . realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da
legislação vigente;

II - I-ealizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação
vigente;

111. transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma categoria de
programação para outra, ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do art.
167 da Constituicão Federal;

IV - proceder o remanejamento de dotações do orçamento de um para outro
elemento de despesa e/ou de urna para outra fonte de recurso dentro do mesmo
projeto ou atividade, sem que tal remanejamento seja computado para fins do
limite previsto no inciso 111.

Artigo 6°. Esta Lei entra em vigor em primeiro de janeiro do ano de dois mil e onze,

revogadas as disposições em contrano.

P~1ÇO ~/1LJnlc:palde Ariranha do L:ai, Estado de Pnrand, aQS qu,nze dias do
mês de dezembro de dois mil e dez.
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